
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

Fls. N.°(
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

» P O R T A R I A  N6 6 > 339 «

0 Senhor CARLOS EUGCnIO HARCONOES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S O L V E  :

Suspender por 8 (oito) dias,a partir de 14 de no
vembro de 1966, os servidores:

1 - LUCIANO PRADO COSTA, Registro n® 1.579, Moto
rista, Referência H5t>, no regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, C.L.T., lotado no Setor de Promoção Social, do De
partamento de Saúde e Promoção Social desta Prefeitura Muniĉ i 
pal, por ter incorrido na letra MjM, do artigo 482, do Decre
to-Lei n9 5.452, de 01 de maio de 1943, C.L.T.

II - UILSON SANTOS, Registro n** 1.864, Motorista , 
Referência M7n, no regime da Consolidação das Leis do Traba - 
Iho, C.L.T. , lotado no Setor de Viaturas e Maquinas, do Oepa£ 
tamento de Serviços Municipais, desta Prefeitura Municipal,por 
ter incorirido na letra "j", do artigo 482, do Decreto-Lei ns 
5.452, de 01 de maio de 1943, C.L.T.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 17 de novembro de 1986.

CARLOS E-OGÊN/IO MARCONDES 
o PrefeitcV Municipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun^ 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 17 de novembro de 
1986.
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
Encarregada do Setor de Serviços Gerais


